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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE TRANSPORTES DO ESTADO DO PIAUÍ

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO - SETRANS

Ato: Contrato nº 25/07 – SEAD – Ref.  Convite nº 32/07 – CEL/SEAD/SETRANS.
Partes: Secretaria de Transportes do Estado do Piauí e Empresa CEC – Engenharia e
Consultoria S/S Ltda.
Objeto: Contratação de Empresa para prestação de serviços técnicos especializados
na área de engenharia destinados à elaboração do Projeto Básico para a Implantação
de 08 (oito) piers nas margens dos Rios Parnaíba e Potí, município de Teresina,
Estado do Piauí.
Outras informações: SETRANS, Av. Pedro Freitas, s/n, bloco “A”,  Centro
Administrativo.
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEAD
CENTRAL DE LICITAÇÕES DO ESTADO - CEL

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO 00.000.030/08-CEL/SEAD
Ato: Ato de Cooperação Técnica 008/08-CEL/SEAD x GABINETE DO GOVERNADOR
– GOVERNO DO ESTADO DO ESTADO DO CEARÁ – SECRETÁRIO CHEFE DO
GABINETE, que passa a integrar este Extrato como se nele transcrito, bem como
Opinião Técnica Administrativa CEL/SEAD que o vinculou ao Processo da epígrafe.
Partes: Secretaria de Administração do Estado do Piauí/SUPERINTENDÊNCIA DE
LICITAÇÕES–CEL/SEAD x GOVERNO DO ESTADO DO ESTADO DO CEARÁ –
SECRETÁRIO CHEFE DO GABINETE.
Objeto: Adesão ao SRP do Estado na condição de Carona – Possibilidade Jurídica.
Objetivo: Utilizar preços registrados nas Atas do SRP do Estado que tem por objetos
bens e serviços comuns – especificamente Ata/Extrato Parcial 042/2007-CEL/SEAD,
em condição opcional os demais Extratos publicados nos exercícios 2006, 2007 e 2008.
Finalidade: Otimizar contratações de interesse do requerente.
Fundamento Legal: Decreto Estadual 11.319/04
Outras Informações: Central de Licitações – CEL/Secretaria de Administração do Estado – SEAD.
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ
COMSSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

EXTRATO Nº 001/2007 AO CONTRATO Nº 237/2007

ESPÉCIE: Contrato nº 237/2007 celebrado entre SEDUC/PI e a M. R. DE ARAÚJO PIRES MEE.
OBJETO: O presente contrato tem como objeto a Aquisição de mobiliários e
equipamentos eletro-eletrônicos para laboratórios de informática, em conformidade
com o Processo Administrativo nº 0034158-3/2007. Pregão Presencial nº 007/2007.
VALOR GLOBAL: R$ 28.310,00 (vinte e oito mil trezentos e dez reais).
Nº DE PARCELAS: 01 (uma)
DATA DA ASSINATURA; 11 de dezembro de 2007.
SIGNATÁRIOS: Antônio José Castelo Branco Medeiros – Secretário da Educação e Cultura
                           Márcia Raquel de Araújo Pires – Responsável

   EXTRATO  Nº 001/2007 AO CONTRATO Nº 242/2007

ESPÉCIE: Contrato nº 242/07 celebrado entre SEDUC/PI e a empresa EDITORA E
GRÁFICA IMPRIME LTDA.
OBJETO: Serviços de impressão de instrumentais inerentes a vida escolar do aluno,
conforme especificações constantes do Anexo II – Descrição do Material, parte
integrante do Edital do CONVITE Nº 032/2007, processo nº 0038874-3/2007.
VALOR GLOBAL: R$ 15.450,00 (quinze mil quatrocentos e cinqüenta reais).
Nº DE PARCELAS: 01 (uma).
DATA DA ASSINATURA: 13 de dezembro de 2007.
SIGNATÁRIOS: Antônio José Castelo Branco Medeiros – Secretário da Educação.
                                Clidemar Ferreira Soares – Sócio-Proprietário

EXTRATO Nº 01/2007 AO CONTRATO Nº 243/2007

ESPÉCIE: Contrato nº 243/2007celebrado entre SEDUC/PI e a Empresa Movimento de
Educação de Base - MEB.
OBJETO: contratação do Movimento de Educação de Base - MEB, para prestar
assessoria técnico-pedagógica ao Programa Piauí: Nova Abolição. Processo
Administrativo nº 0048715-7/2007, Dispensa nº 013/2007.
VALOR GLOBAL: R$ 82.000,00 (oitenta e dois mil reais)
Nº DE PARCELAS: 04 (quatro)
DATA DA ASSINATURA: 13 de dezembro de 2007.
SIGNATÁRIOS: Antônio José Castelo Branco Medeiros – Secretário da Educação
                                  Dom Augusto Alves da Rocha – Contratado

CONTRATO Nº. 001/2007.
OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a Prestação de Serviços de Locação de
01 (um) veículo, camionete, cabine dupla, para servir as viagens da Secretaria Estadual
de Defesa Civil.
CONTRATANTE: Secretaria Estadual de Defesa Civil / Governo de Estado.
CONTRATADO: LUAUTO RENT A CAR LTDA
VALOR: R$ 5.200,00(cinco mil e duzentos reais) por mês.
FONTE DE RECURSO: Tesouro Estadual.
VIGENCIA: 01.07.2007 a 31.12.2007.
DATA DE ASSINATURA: 01/JULHO/2007.

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Justificativa/Ratificação
Processo Administrativo nº. 00.000.0240/2007
Procedimento Especial – EMERGÊNCIA – SITUAÇÃO DE FATO
Interessado: Secretaria Estadual de Defesa Civil
Fundamento Legal: Parágrafo Único Art. 38 C/C Inciso XII do Art.v 6º da lei nº. 8.666/93
Outra informações: secretaria estadual de defesa civil
_________________________________________________________________

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Analisando a exposição dos motivos contidos na peça de justificativa
apresentada pela Superintendente de Licitações – Processo Nº. 00.000.0240/2007CEL/
SEAD, RATIFICO-A  em todos os seus termos, tendo em vista a necessidade da
contratação de 261 (cento e trinta e oito) carros-pipa para abastecimento de água
potável para consumo humano, na condição emergencial, em 108 (cinqüenta e nove)
Municípios do Estado do Piauí, conforme relação constante no Anexo I, parte integrante
deste Termo, no âmbito da Operação Carro-Pipa/Piauí-2007.

Portanto, necessário se faz promover a união de esforços, sem prejuízo das
possíveis alterações a serem introduzidas para melhoria do objeto, em decorrência da
urgência ao qual o mesmo foi submetido, mediante as razões de fato e de direito
levantadas no corpo da referida Justificativa, com apoio, na qual, decido a favor da
referida ação, por força da necessidade de fato apresentada em condições de emergência,
possa ser solucionado no menor espaço de tempo, o grave problema que é a falta de
água para atendimento das mínimas condições de sobrevivência.

Razão pela qual, se tornou impossível realizar licitação sob o seu rito normal,
visto que é urgente a tomada de decisão evitando provocar prejuízos adicionais,
especialmente à população que necessita do abastecimento para suas necessidades
habituais, condição essa que se torna inadiável, cujo atendimento através de contratação
de carros-pipas encontra-se respaldado no instituto da dispensa de procedimento
normal de licitação, na forma do que estabelece o inciso IV,  Art. 24, da Lei Federal Nº.
8.666/1993, retroativo a 1º de setembro de 2007

Junte-se, aos autos, projeto básico do objeto em apreço e seus respectivos
anexos, e demais detalhamento da operação, os quais passam desde já a integrar este
processo administrativo que, após publicação desta peça de justificativa devidamente
ratificada, produzirá todos seus efeitos e plena eficácia da ação no mundo jurídico.

Cientifique-se, registre-se, comunique-se a empresa que ofertou a melhor
proposta e publique-se na forma da Lei.

Teresina-PI, 24 de Outubro de 2007.

FERNANDO ALBERTO DE BRITO MONTEIRO
Secretário Estadual de Defesa Civil

CONVENIO Nº. 001/2008/SEDEC-PI.
OBJETO: Implantação de reservatório de água em fibra de vidro, com capacidade
de 10.000 litros, assentado em base/estaca de concreto, com altura de 5 metros,
para ser instalado na Colônia de Pescadores de Luiz Correia – PI, conforme plano
de trabalho em anexo.
CONCEDENTE: Secretaria Estadual de Defesa Civil / Governo de Estado.
CONVENENTE: COLÔNIA DE PESCADORES Z -01 DE LUIZ CORREIA.
VALOR TOTAL: R$ 4.915,00 (Quatro mil e novecentos e quinze reais).
FONTE DE RECURSO: Tesouro Estadual.
VIGENCIA: 120 (CENTO E VINTE) DIAS
DATA DE ASSINATURA: 28/JANEIRO/2008.
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